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INDICAÇÃO  Nº  1198,  DE  2002




Considerando o grande número de atropelamentos e acidentes que estão ocorrendo na Rodovia SP  312 - Estrada dos Romeiros Km 76,5, no Município de Cabreúva;

Considerando a solicitação que nos foi feita pelo Sr. Mauro Spina, munícipe do Município de Cabreúva;

Considerando que nesse quilômetro já ocorreram diversas mortes em virtude de atropelamentos, haja vista que naquela região temos grande número de veículos que transitam nesta região supra citada;

Considerando a importância de iniciativas deste porte pelo Governo Estadual, que é o ente responsável pela segurança de nossa população;

INDICO, com fundamento no Artigo 159 da X Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine ao Excelentíssimo Senhor Secretário de Estado de Transportes que tome as devidas providências no sentido de instalar redutores de velocidade no quilômetro 76,5 da Rodovia SP 312 - Estrada dos Romeiros.



Sala das Sessões, em 17/09/2002




a) PEDRO MORI
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